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pREFETTURA MurutcrpAr DE pEDno cAnÁRro
Estado do Espírito santo

SECRETARIA MUTICIPAL DE GOVERNO

LEI M'NICIPÀL N" L.432, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

.AUTORIZA A PERMISSÃO DE USO, A
tÍtuT,o PRECÁRIo E GRATUITo, DE
BENs ruóvers (LorEs) DE
PRoPRIEDADE Do MUNICÍPIo A
MoRÀDoRES Do BATRRo sÃo coÃo
BATrsrA, sEDE Do uuNrcÍpto DE
PEDRO CeUÁArO (ES)-.

O Prefeito Municipal de Pedro Canário/ES, no uso de suas
atribuiçÕes que Ihe confere a Lei Orgânica, E'AÇO SABER que a
Câmara Municj-pa1 de Pedro Canário APROVA, e eur SAI§CIONO a
segui-nte Lej-:

Art. 1o Fica o Poder Executj-vo autorizado a permitir
administrativamente o uso, a titulo precário e gratuito, aos
moradores das Ruas Zilda Gomes, Nat.alina Muniz e Vale do
Itaúnas, localizadas no Bairro São João Batista, Sede desse
Municipio, mediante Termo de Permissão de Uso, cujo modelo é
parte integrante desta Lei, dos bens públicos (Iotes) a seguir
descritos:

imóveis (lotes) integrantes de uma área de terra de
propriedade do Municipio de Pedro Canário, adquirida por meio
de ato de desapropriação (Decreto no 272/2005), nos autos da
Ação de Desapropriação no 051-.06.000.810-2, guê tramitou
peranLe a Comarca de Pedro Canário (ES), cuja área está situada
no Bairro São João Bat.ista (Camata) , medindo 25.000m2 (vÍnte e
cinco mi1 metros quadrados), de uma área total remanescent.e de
675.600m'?, registrada sob a matrícula no 1.151-, do Livro no 2,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pedro Canário.

Parágrafo Único A permissão de uso dos imóveis (1otes)
ref,erida no caput deste artigo destina-se exclusivamente à
moradia dos atuais possuidores das residências construídas
sobre os lotes de propriedade do Municipio, que forem
devídamente comprovados por meio de Rel-atório da Secretaria
Municipal de Assi-stência Social e Habitação.

Art. 2o A permissão de uso será outorgada mediante a
celebraçâo de Termo de Permissão de Uso; pelo prazo de 20
(vinte) anOsl ê contar da assinatura do respectivo Termo,
podendo ser prorrogado por igual periodo a critério da
Administ.ração MuniciPal .
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Àrt. 3" Resolve-se a permissão antes de seu termo se a
permissionário der ao imóvel destinação diversa da estabelecida
ao descumprir c1áusu1a resolutória, perdendo as benfeitorias
que houver feito no local.

Art. 4o Às demais normas e condições desta permissão de uso
serão estabeleci-das através de Termo de Permissão de Uso e
demais avenÇas.

Àrt. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições emcontrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do
Espírito Santo, ao décimo nono dj-a do mês de fevereiro do ano
de dois mi1 e vinte e um.

Assinado poTBRUNO TEOFILO ARAUJO
08/.933.477-28
Prefeitura Municipal de Pedro Canário
191OU2021 17"24:O6

BRUNO TEOFILO ARAUJO

Fref,eito Municipal

Publicada no mural da Prefeitura Municipal de Pedro Canário,
Estado do Espirito Santor âo décimo nono dia do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.
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